
CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  Nº  396/2024,  CELEBRADO  ENTRE  O
CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO
ARCHER - CTI E A EMPRESA DECOLANDO TURISMO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

A União por intermédio do CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER - CTI, com
sede na Rodovia D.  Pedro I  (SP 65)  km 143,6,  Terminal  Intermodal  de Cargas (TIC),  na  cidade  de
Campinas/SP,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.822.500/0001-60,  neste ato representado pela sua
Diretora SubsƟtuta, PAULA GERMANA ROPELO, nomeada por meio da Portaria MCTI nº 276, de 15 de
abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 16 de abril de 2024, seção 2, página 5, em
conformidade com as competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006,
publicada  no  DOU  de  30  de  junho  de  2006,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
a  empresa DECOLANDO  TURISMO  E  REPRESENTAÇÕES  LTDA, inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº 05.917.540/0001-58, sediada na SHCN /CL Quadra 110, Bloco C, Sala 201 - Asa Norte, em Brasília/
DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por Jonas Leonardo Sousa de Oliveira,
sócio-proprietário, conforme atos consƟtuƟvos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo
nº 01241.000835/2024-75 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável,  resolvem celebrar o presente Termo AdiƟvo ao contrato nº 396/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  presente  termo  adiƟvo  tem  por  objeto  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do
Contrato nº 396/2024 por mais 12 (doze) meses, a parƟr de 06/11/2025 até 05/11/2026, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do arƟgo 107 da Lei nº
14.133, de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o
valor  esƟmado mensal  de  R$  31.041,85  (trinta  e  um  mil  quarenta  e  um reais  e  oitenta  e  cinco
centavos), conforme descrito na Cláusula Primeira do Contrato AdministraƟvo.

2.2. O  valor  acima  é  meramente  esƟmaƟvo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quanƟtaƟvos de serviços efeƟvamente prestados.

2.3. Fica assegurado ao CONTRATADO o direito ao reajuste de valores ainda não adimplidos
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou
pendentes  de  solicitação  referentes  ao  aumento  de  custos  em  razão  da  publicação  dos  índices
definidos no contrato, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.



3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação  abaixo
discriminada:

Gestão/Unidade: 240129/00001

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 19 122 0032 2000 0001

Elemento de Despesa: 339033.01

PI: 2000000M-03

3.2. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respecƟva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposƟlamento.

4. CLÁUSULA QUARTA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. Não haverá exigência de garanƟa de execução para a presente contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo adiƟvo.

6. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no
respecƟvo síƟo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

Campinas, outubro de 2025.

Paula Germana Ropelo Jonas Leonardo Sousa de Oliveira
Representante Legal da Contratante Representante Legal da Contratada

TESTEMUNHAS:

1- Audrey Albanês Appendino

2- Paulo Ricardo Nucci
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